
PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 1323/2025/GPNV.

Nova Yenécia/ES, 09 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Lei n" 3.874

Senhor Presidente,

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

Recebido em:

Horário:

Rubrica

horas

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,
devidamente sancionada, para os devidos fins.

> LEI N° 3.874, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 - ALTERA DISPOSITIVOS QUE
ESPECIFICA DA LEI N" 2.869, DE 8 DE JANEIRO DE 2009, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

MARIOí
SÉRGIO
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